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RESOLUÇÃO Nº 005/2024-CI/CSA 

 
 
 

CERTIDÃO 
   Certifico que a presente 
resolução foi publicada no site 
www.csa.uem.br, no dia 
06/02/2024. 

 
Ligya de Souza Moraes, 

Secretária “ad hoc”. 

 Aprova alteração no Projeto  
Pedagógico do Curso de Administra-
ção. 

 
 
 
Considerando o contido no Estatuto da Universidade Estadual de  

Maringá; 
Considerando o contido no Art. 11 da Resolução 022/2019-CEP que 

prevê que (...) “§ 2º A opção pela não utilização do Plano de Acompanhamento de Estudos 
deve ser prevista no projeto pedagógico do curso; 

Considerando que o Projeto Pedagógico do Curso de Administração 
da Universidade Estadual de Maringá NÃO prevê a utilização do Plano de Acompanhamento 
de estudos aos acadêmicos do curso; 

Considerando o contido na Resolução nº 018/2023-ADM; 
Considerando o contido na Resolução nº 149/2023-DAD; 
Considerando decisão do Conselho Interdepartamental em sua 138ª 

reunião, nesta data. 
 
 
O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE  

CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS APROVOU E EU, DIRETOR, SANCIONO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º - Fica aprovada a alteração no Projeto Pedagógico do Curso de 

Administração para a “não utilização do Plano de Acompanhamento de Estudos para o cum-
primento de componentes curriculares em regime de dependência, aos alunos do Curso de 
Graduação em Administração”, a partir do ano letivo de 2023. 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

 
Maringá, 02 de fevereiro de 2024. 

 
 

Prof. Dr. Gilberto Joaquim Fraga, 
Diretor. 
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